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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
co}ltssÃo DE LtctTAÇÃo

CONTRATO No: 040/2020 - PREF.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
sERVtÇO QUE ENTRE St FTRMAM O
MUNICIPIO DE NEOPOLIS/SE E EMPRESA
SERGIPE EMPREENDIMENTOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

o MUNIcíPlo DE NEÓPoLls, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEp 4g.gg0-
000, inscrito no CNPJ sob o No 13.111 .67910001-38, neste ato representado por seu prefeito
lnterino, o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA, brasiteiro, portador do RG no 1.072.56d - SSP/SE e do
cPF no 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, barrro centro,
cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, e a Empresa SERG|PE EMPREENDIMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob n" 29.889.2751000 1-00. estabelecida à Rua porto da Folha, no 2g28,
Povoado Lagoa da Volta, cidade de Porto da Folha, estado Sergipe, CEp: 49.800-000, doravante
designada CONTRATADA, representada nestê ato pelo Senhor JOSE CARLOS DORIA,
brasileiro, casado, com RG no1038973 ssP/sE e cPF no ss7.127.46s-49, conforme procuração
Publtca que conferem aos qualificados, poderes para representar a Empresa na assinatura deste
contrato, têm entre si, por justo e avençado, e celebrâm, por força do presente Instrumento e de
conformidade com o disposto na Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1g93 e suas posteriores
alterações, e ainda com o resultado alcançado pela ToMADA DE pREÇos N" 009/2020,
homologada em 03 de novembro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRITI'EIRA . OBJETO
1.1 - O presente contrato tem por objetivo a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPÊDO DA RUA DE ACESSO AO CEMITERIO DO POVOADO MUSSUÍPE, NO
MUNICIPIO DE NEÓPOLIS/SE. CONFORME MEIVORIAL DESCRITIVO E PLANILHA
ORÇAIVENTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTES E
TRANSITO.

cLÁusuLA SEGUNoA - DocUMENTAÇÃo TNTEGRANTES Do coNTRATo
2.1 - Para todos os efertos de direito e para melhor caecleizaçâo do objeto deste ajuste, como
também para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçóes ora contraÍdas,
integram este contrato, como se nele estivessem transcritas, o Edital e seus Anexos que serviram
de base para a ToMADA DE PREÇos N" 009/2020. além dos documentos e propostas
apresentados pela CONTRATADA na referida licitaÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA . PRAZO DE UGÊNC|A
3.1 - o prazo de vigência do presênte contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos te!.ríos do art.slo 57, da Lei n.o 8.666/93.
3.1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 0411112a20 e encerramênto em; 0410512021, e somente poderá ser prorrogado nos termos do
artigo 57, § 1o. cia Lei n. 8.666, de 1993.

l

3.2 - o ptazo para execuçáo dos serviços objeto deste contrato será de 03 (três) meses,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços por parte da contratante. lniciada em até 2f
(vinte e quatro) horas após a emissáo da mesma, Podendo ser prorrogado conÍorme art. sl, § llf
incisos I a Vl da lei 8 666/e3 

I Ll f
cLÁusuLA euARrA - oBRTGAçÕEs DA coNrRArANrE lil/

pR'.Fr,LRA r\luNrcrpAL oE lr.oporrs. pnnÇA ML)\sFNHoR JosÉ M'REN" -6[ t
cENTRo (_'N pJ t3. I I i .679,000 I -i 8. N [()p()Lis - SERGIpE - cEp 49.980-000.

FONE: (079) :134.1-291 ,l - E-MAIL: iisitatreolu@lsqlrLçeÍr1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE NEÓPOLIS

COIUISSÃO DE LICÍTAÇÃO

4 í - A CONTRATANTE se obriga a:
4.1.1 - Promover através do seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela.
4.1.2 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com os prazos e preços estabelecidos
neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA
5 1 - A CONTRATADA se obriga a:

5. 1 .1 - Executar os serviços objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020 e seus
Anexos.
5.1.2 - Fornecer todo material e equipamento necessários, à perfeita execução dos serviços, ora

contratados, devendo o material a ser empregado ser de primeira qualidade;

5.1.3 - Apresentar seus funcionários durante na execução dos serviços ora contratadas,
devidamente uniformizados e identiÍicados;
5.1.4 - SubstituiÍ, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independêntemente de justificativa
por parte desta, qualquer empregado cuja atuaçáo, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço
público;
5.1 .5 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiars ocasionados por seus empregados
nos locais de trabalho;
5. í .6 - Fornecer sempre que solicitadas, pela CONTRATANTE, comprovantes de pagamento dos
empregados e do recolhimento dos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscal e comercial, alêm
de balancetes analíticos e balanços.
5.1.7 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigadas na licitação.
5.1 .8 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA. PREÇO E CONDIçOES DE PAGAMENTO
6.1 - O valor global do presente contrato e de R$ íí5.450,86 (cento e quinze mil, quatrocentos
e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), que a CONTRATANTE pagaé à CONTRATADA
em medições mensats acompanhados por memória de cálculo, conÍorme as quantidades de
serviços efetivamente prestadas, de acordo com os valores referidos aos tipos de serviços
descritos na planilha de orgamento, anêxa a este instrumento, mediante aprovação da Secretaria
Municipal de Obras.

6.2 - Serão efetuadas mediçôes mensais dos serviços executados de acordo com os parâmetros

estabelecidos até o último dia em questáo e a eles, aplicados os prêços unitários constantes da
planilha de orçamentos, devendo os valores apurados serem pagos em até 30 dias após o
faturamento, mediante aprovação da Secretaria Municipal de Obras.
6.2.1 - Os pagamentos serão eÍetuados de medições mensais dos serviços executados mediante
a apresentaÇão dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) correspondentê a(s) medições, atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;
6.2.2- Os documentos de cobrança reiacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

)

62.3 - O pag amento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a orde
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o § 20, inciso ll
Lei no 4.320164, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.

PR[FEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SAN
CErr-TRO CNPJ l3.l I1.67910001-38. NÉ:OPOLIS - SERCIPE CEP 49.980-000

FONE: (079) 3344-29 I4 - E-l'4AlL: licita.neopoli otmail.com
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6.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento, desde que a Contratada nio tenha
concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcêla é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N xVP, sendo.
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.3 - A CONTRATANTE poderá descontar das fatuÍas mensars, os débitos da CONTRATADA,
relacionados aos serviÇos prestados, tais como multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros,
saldo de câmara de compensação de salários e outros que sejam devidos pela CONTRATADA na
execuÇão dos serviços.

6.4 - As faturas mensais serão pagas mediante acompanhamento de comprovantes de que a
CONTRATADA cumpriu suas obrigaçóes fiscais e trabalhistas no mês anterior para o futuro
pagamento.

6.5 - A CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer fatura nos seguintes casos:
6.5.'l - lmperfeição dos serviços executados.
6.5.2 - Obrigações da CONTRATADA para com terceiros que eventualmente possam prejudicar a
CONTRATANTE,
6.5.3 - Debito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha da de obrigaÇôes
decorrentes da execução do contrato.
6.5.4 - Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais, até que a GONTRATADA
atenda a cláusula infringida.
6.5.5 - Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTAMENTO
7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
7.2 - Os preços poderão ser reajustados, no caso de ocorrer prorrogações do prazo contratual dos
quais ultrapasse o prazo de 365 dias, conforme art. 20 e 30 da lei 10.19212001 c/c lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrcS
8.1. Os encargos decorrentes da execução dos serviços objeto deste Contrato serão pagos com
recursos de convenio e próprios do Município, tendo como fonte de receita o orçamento do
exercício_ de 2020, consignados em dotação orçamentária própria:
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA;
U O : 2009 - SEC. MUN DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRANSTTO
PROJETO: 1030-ABERTURA, RECUPERAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E URBANTZAÇÃO DE
RUAS E AVENIDAS,
ELEÍvlENTO DE DESPESA: 4490.51.00 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 10010000

CLÁUSULA NoNA - PENALIDADEs
9.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, independentes de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, calculadas sobre o valor global do contrato:
9.1 .1 Por atraso injustificado de início dos
global do contrato por dia de atraso.
9.1 .2 Por atraso injustificado na conclusáo
valor global do contrato por dia de atraso.

serviços: multa de 0,1% (um déclmo por cenlo) do val

'rl?)
.-l

dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por ce

PREFEI'I'URA ML]}IICIPAL DE NEÓ POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SAN
CENTRO CNPJ I3.1 I 1.ó791OOO I.38, NEÓPOLIS . SERCIPE - CEP 49.980.000

FON E: (079) 33,í.1-29 I 4 - E-MAi L: lcjra.l§gpqU§t@ba!!]aü.cem
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9.2 - As penalidades previstas nos itens anteriores serão aplicadas com base no registro de
ocorrência pela Fiscalização.

9.3 - As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicaçáo das outras.

9.4 - A aplicação e recolhimento das multas será de competência do Município.

9.5 A CONTRATADA, quando julgar a penalidade improcedente ou rigorosa, poderá recorrer ao
Senhor Preferto, que encaminhará o recurso ao setor competente para análise.

9.6 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado da primeira parcela a que
a CONTRATADA vier a fazer jus, salvo no caso do subitem 16.1 .1 , cabendo ao Município a
cobrança ou execução judicial da multa, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, calculados sobre o valor referido.

9.7 Da aplicação das penas definidas no Art. 87 da Lei n.o 8.666/93, caberá recurso em até 5
(cinco) dias úteis da intimaÇão do ato.

9.8 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso lV, do Art. 87 da Lei n.'8.666/93,
caberá pedido de reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação
do ato.

9.9 O recurso ou pedido de reconsideração será dirigido à Senhor Prefeito Municipal que o

decidirá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

cLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.1 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e seus anexos, por
parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido,
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento.

10.2 FicaÍá o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a
defesa aos seguintes casos:
10.2.1 - Amigavelmente, mediante prévio e mútuo acordo entre as partes;

10.2.2 - Judicialmente, nos termos da legislação;
10.2.3 - Unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos elencados nos incisos la Xll e XVll do
Art. 78 da Lei no 8.666/93, em sua atual redação, respeitadas as consideraçôes atinentes aos
incisos Xll a XVll.

10.3 A rescisão do contrato unilateralmente pela CONTRATANTE, acarretará as seguintes
conseqüências, sem prejuízo de outras sanÇões, previstas na legislação em vigor, bem como no
Edital:
10.3.1 Assunção imedrata do objeto, por ato píópno da CONTRATANTE, lavrando-se termo
circunstanciado;

'10.4 O contrato será rescindido também no caso da falência, de recuperação judicial ou
extrajudicial da CONTRATADA ou em virtude de qualquer ato que impeça a continuidade da
execução do contrato.

cLAUSULA DECTMA pRTMEtRA - DtSpOStÇOES GERATS
1 1 .1 - Este Contrato é o instrumento básico que regula os direitos e obrigaçóes das partes
contratantes, nele incorporados seus anexos.

11.3 - A critério da CONTRATANTE e em função da necessidade dos serviços, a CONTRATADA
obrig
estip

ar-se-á a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até o limitq
ulado em lei. i I

1 '1 .4 Este instrumento poderá ser alterado na ocori.ência de qualquer dos fatos estipulados
artigo 65 da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

PRI,[É,ITURA MLNICIPAL DL NE POLtS. PR {ÇA l\4ONSENHOR iOS MORENO DE SA
CENTRO CNPJ I l. I I L679l000 1..38. nlEliiP0t.tS .- SERGIPE . CEp 49.980-000

FONE: (079) lirr.i-19i.1 - E-ll'lAlL: iicita,neonolisríàh otmail.com
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cLÁusuLADÉcrMASEGUNDA-DAGARANTTAcoNTRATUAL "
12.1 O CONTRATADO prestará a garantia contratual das contrataÇões de obras conforme artigo
56 da lei 8666/93.

12.1.1. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado
nas mesmas condições daquele;

12.1.2. O contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

b - seguro-garantia;

c - fianÇa bancária

12.2. A garanlia prestada pelo contratado será liberada ou restituÍda após a execução do contrato
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
'13.1. Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços
objeto do Contrato.
'13.2. Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficam sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Obras, o senhor MARIO SERGIO ANTUNES LOBO, juntamente com
MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS - ENG. CIVIL CREA-SE 2714007015 e THAIS DE LEMOS
FARIAS DA SILVA - ENG. CIUL CREA-SE 2715651031 a fiscalização dos referidos serviÇos, o
qual ficaram responsáveis por acompanha e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada;

14.3. As medições mensais serão pagas mediante a apresentaÇão dos comprovantes de
Contratada cumpriu suas obrigaÇões fiscais, trabalhistas e prevrdenciárias no mês anterior.

ITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, P&q.ÇA MONSENÍIOR JOSE MORENO DE SA
CENTRO Cr-PJ I 3. I I 1.679/000 I -3 8, N EOI'CLIS - SERG IPE CEP 49.980-000

PREFE

FONE: (079) 3344-?9 1 4 - E-MAII-: l;ciia.neoDoli otmail.com

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

í 3.3. Caberá à Fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato, em especial
quanto à qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as disposiçôes da lei, do
presente Edital e respectivo Contrato.

I 3.4. Compete ainda à Contratante elaborar termos de aditamento, de recebimento provisório e
definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar
orientaÇões visando o exato cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA . REGIME DE ExEcUÇÃO E PAGAMENTo

14.1. Os serviços ob.jeto da presente licitação serão contratados sob o regime de empreitada por
preço GLOBAL e pagos correspondentes aos serviços executados, mediante aprovação pela
Secretaria Municipal, de Obras/Educação.

14.2. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante a
apresentação de medições mensais, em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da
fatura.

#r/

'{



êi{"\rt'!

r.Ê&
BSTADO DE SERCIPE

PREFEITLTRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMrssÃo Dtr LrcrrAÇÃO

143'l Nenhum pagamento isentará a contratâda das responsabildâdes contratuimplicará na aceitaÇão dos serviços.
14 4. Somente serão pagos os serviços êfetivamente soricitados e executados, em estritaobediência aos parâmetrosi-:l.t-Iiot e-demaii 

";nJüà;. estaberecidas no Editar romada dePreço 009/2020 e em seus Anexos.
'Í4'5 A contratante poderá descontar das faturas mensais os débitos da contratada, relacionadosaos serviços contrarados, tais como: muttas, perdas e ãànos, pre;uízos contra terceiros e ourrosque sejam devidos pela Contratada n, 

"r""ução 
d; ;;iço,

14'6 A contratante poderá reter o pagamento de qualquer fatura da contratada nos casos de:
í4.6.1 . lmperfeição dos serviços executados:

31"u,r';r3?jin'nões 
da contratada para com terceiros que, eventuatmente, possam prejudicar a

14 6 3 Débito da contratada. junto ao Município de NEopolrs que provenha de obrigaçõesrelativas à execução do contrato;

í4 6 4 Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais, até que a contratada atenda àcláusula infringida;

14.6.5. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA. FORO
15 1 - Fica ereito o Foro da cgmarc.a-.dg NEopoLrs - sE, rndependentemente de quarquer outropor mais priviregiado que seja para dirimir as qru.toã. a"rir"o* Jà.t";;;i;rà -w vuori

E por estarem assim justas e acordadas, decraram aceitar todas as disposiçõesestabelecidas nas cláusutas 9o prá.eÀtL 
-cont;;ir;-1", 

como observar fielmente outrasdisposições regais e rêguramentos sobre o ,.rr"t", ]ii.ãnoo-o em 03 (três) vias de iguar teor etoÍma na presença das testemunha, ao"i"o à..iÀàia.."'"'

NEOPOL|S / SE, 04 de novembro de 2020.
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